
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE REGISTRO

Rua Vitório, 465, Jardim Américo - RegistrolSP - CEP: 17900-0A0
e-moil: dereq@educacoa.sp.qov.br tel. 3828-12A0

EDTTAL DE ABERTURA DE INSCRIÇOES PARA DESTGNAÇÃO DE
COORDENADOR DO EJA FLEXíVEL

A Direção da Escola Estadual Capitão Bernardo Feneira Machado, jurisdicionada à

Unidade Regional de Ensino de Registro, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o disposto na Resolução SEDUC no i51, de 2A25, torna pública a

abertura de inscrições para o prclcesso de designação de Coordenador do Programa
EJA Flexível. nos termos abaixo:

I _ DA FINALIDADE

O presente edital tem por finalidade selecionar docente para exerct:r a função «le

Coordenador do EJA Flexível, visando à organizaçãa pedagógica, acompanhamento das
ações educacionais e fortalecimento das estratégias de permanência e sucesso dos
estudantes da Educação de Jovens e Adultos, na modalidade flexírrel.

rr - Dos REQUrsrTos

Poderão se inscrever os docentes que atendarn, cumulativamente. aos seguintes requisitos.
conÍbrme a Resolução SEDUC no 15112025:

1. Ser docente titular de cargo ou oeupante de função-atividade, em exercício na rede
estadual de ensino;

2. Possuir licenciatura plena;
3. Ter disponibilidade para cumprimento da carga horária prevista para a função;
4. Não estar afastado a qualquer título;
5. Apresentar perÍil cornpatível c«rm as atribuições da coordenação do E.lA FlexÍvel,

especialmente quanto à atuação com jovens, adultos e idosos.

III - DAS ATRIBUICÕES

Cornpete ao Coordenador do EJA Flexível. entre outras atribuições previstas na Resolução
SEDUC no 151DA25:

. Planeiar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas do EJA Flexível;

. Articular-se coln a equipe gestora e docentes para garantir a qualidade do ensino:

. Monitorar a frequência, o desernpenho e a permanência dos estudantes;

. Organizar registros peclagógicos e administrativos do programa;

. Promover ações de acolhimento e orientação aos estudantes.

rv - DAs TNSCRTÇÕEs

As inscrições deverão ser realizadas no período de lU 02 12026 a 18/ 02 12026, mediante
entrega de:
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. Ficha de inscrição devidamente preenchida;

. Cópia do RG e CPF;

. Copia do diploma de licenciatura;

. Projeto de atuação ou memorial descritivo, conforme orientação da unidade escolar.

Local: EE Capitão Bernardo Ferreira Machado

Horário: das 7h às 16h

v * Do PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção será realizada por Comissão designada pela Direção da Escola e poderá incluir:

1. Análise da documentação apresentada:
2. Avaliação do projeto ou memorial;
3. Entrevista se necessário. no dia 1910212A26, com horário agendado pela iuridade

esço1ar.

VI _ DA DESIGNAÇÃO

A designação será eÍbtuada pela Direção da Escola, observando a classifi caçã.o final e o
atendimento aos critérios estabelecidos na Resolução SEDIJC no 15 112A25, com vigência a
partir de 23/02/2026, enquanto perdurar a necessidade da unidade escolar.

VII _ DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Escola, em consonância com a

legislação vigente e orientações da Unidade Regional de Ensino 
õ

Jacupiranga, 11 de t'evereiro de2A26.

de l.ima Ferreira Esteves
RG 24.410.823

Vice diretor de escola


